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Estudo Técnico Preliminar 148/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: Solicitação nº 1635

2. Descrição da necessidade

A necessidade de aquisição dos aparelhos condicionadores de ar tem como objetivo proporcionar
as condições de trabalho adequados para os servidores no desenvolvimento dos serviços
administrativos, atendimento ao público e funcionamento geral da Central de Atendimento do
Cadastro Único da Secretaria de Assistência Social de Jaguariúna.

Atendendo aos critérios de sustentabilidade ambiental para aquisição de bens e serviços, irão
proporcionar redução de custos com o consumo de energia elétrica, tendo sido escolhidos os de
menor consumo para cada uma das categorias em questão. Além do prejuízo humano, uma
climatização ineficiente pode danificar equipamentos eletrônicos, principalmente computadores e
servidores devido ao superaquecimento. Assim, a temperatura deve estar sempre de acordo com as
especificações técnicas para o perfeito funcionamento desses componentes. Tais equipamentos são
indispensáveis às atividades meio e fim da Secretaria de Assistência Social .

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Assistência Social Silvia Helena Trovo Verona

Central de atendimento do Cadastro único Bianca Bergo Lala Baffi

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos de ar condicionado para suprir as
demandas da Secretaria.

 

1. Forma de pagamento 28 (vinte e oito) dias mediante depósito bancário em conta corrente da 
Contratada.
2. O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento.
3. Os materiais a serem adquiridos devem apresentar especificação técnica de acordo com a descrição 
do Termo de Referência, para que a essa aquisição supra as necessidades da Secretaria. O objeto foi 
descrito conforme especificações técnicas necessárias e suficientes para garantir a qualidade da 
contratação e atendimento de requisitos de qualidade. Efetuar a entrega dos materiais conforme 
especificações, quantidades, prazo e local constantes neste instrumento, acompanhado da respectiva 
nota fiscal,
4. Os objetos deverão ser entregues no Almoxarifado Central de Suprimentos localizado à Rua José 
Frazatto, 580, Bairro: Santo Antônio Dal`Bo, Jaguariúna – SP.
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5. Assistência Técnica do equipamento: Os itens que a contratada fornecer devem possuir assistência 
técnica credenciada pelo fabricante em território nacional ou nos locais de entrega dos equipamentos, a 
ser prestada por profissional qualificado e treinado pelo próprio fabricante do objeto.
6. A contratação do frete será por conta do fornecedor (CIF): O fornecedor é o responsável por todos os 
custos e riscos com a entrega da mercadoria.
7. Especificações e Quantidades:

Item Quantidade Unidade Descrição

 

1

 

4

 

Unid.

AR CONDICIONADO SPLIT SISTEMA INVERTER, capacidade
mínima 9.000 BTU/H, versão quente frio,220 v, compressor rotativo,
cor do painel branco ou gelo, controle remoto sem fio, selo PROCEL,
faixa de classificação “A” no consumo de energia, com certificação do
INMETRO, garantia mínima de 01 ano no equipamento e compressor

 

2

 

1

 

Unid.

AR CONDICIONADO SPLIT SISTEMA INVERTER, capacidade
mínima de 24.000 BTU/H, versão quente frio, 220 v, compressor
rotativo, cor do painel branco ou gelo, controle remoto sem fio, selo
PROCEL, faixa de classificação “A” no consumo de energia, com
certificação do INMETRO, garantia mínima de 01 ano no equipamento
e compressor

 

5. Local de aplicação

Os equipamentos serão instalados no endereço abaixo listados

 

Nº

 

EQUIPAMENTO

 

ENDEREÇO

 

1

 

Secretaria de Assistência Social/Central de atendimento do 
Cadastro único

 

Rua Júlia Bueno, 191, Centro

6. Levantamento de Mercado

A pesquisa relacionada aos itens de aquisição foi elaborada com base em preços praticados no mercado
através de fornecedores físicos de Jaguariúna/SP e região, foram analisados processos similares feitos por
outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões contratações públicas através do site 
hops://www.comprasgovernamentais.gov.br.
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7. Descrição da solução como um todo

A solução proposta, considerando as opções disponíveis no mercado, a solução escolhida e a ser adotada por
esta Secretaria para atendimento da presente necessidade como um todo é a Dispensa de licitação, em razão da
urgência na aquisição dos itens, e da necessidade dos mesmos para o bom andamento das atividades laborais.

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A aquisição desta quantidade deve-se ao fato do aumento de quatro salas de atendimentos e uma sala de espera

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 17.765,71

 

O valor total estimado para a aquisição dos objetos pretendidos pela Unidade Requisitante é de R$ 17.765,71

( Dezessete mil setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e um centavos )

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º
do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e
o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação, tendo em 
vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, 
pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto 
à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Informamos que não há Processos Licitatórios em andamento para aquisição deste item. Declaramos que até
o período, conforme valores estipulados na Lei 14.133/21, em seu art.75, inciso II, devidamente atualizados
conforme o art. 182, não foi ultrapassado o valor legal autorizado para as aquisições deste objeto, bem como
de itens correlatos e/ousendo assim mantido o respeito àsinterdependentes, por esta secretaria municipal,
determinações legais
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12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação se dará através da dotação de nº 02.06.01.08.244.0025.1026.4.4.90.52.00 , referente a
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, referente à ficha nº 100, fonte de recurso 5
FEDERAL, que possui saldo suficiente para aquisição dos itens aqui descritos (e que também estão
alinhados ao planejamento previamente feito pela Secretaria de Assistência Social).

A contratação se dará através da dotação de nº 02.06.01.08.244.0025.1026.4.4.90.52.00 , referente a
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, referente à ficha nº 100, fonte de recurso 5
FEDERAL, que possui saldo suficiente para aquisição dos itens aqui descritos (e que também estão
alinhados ao planejamento previamente feito pela Secretaria de Assistência Social).

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Dentre os resultados almejados com a aquisição   dos aparelhos de ar condicionado espera-se:

1. Garantir condições de trabalhos  para os servidores e ao público que frequentará as dependências da 
Secretaria de Assistência Social

2. Redução de custos com o consumo de energia elétrica, considerando que teremos máquinas novas e com 
melhor eficiência energética.

3. Para garantir a ventilação e a qualidade do ar.

14. Providências a serem Adotadas

A contratação do objeto do presente estudo não prevê a necessidade de adequação no ambiente onde serão 
alocados os objetos.

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

Os resíduos que por ventura venham a ser gerados durante a utilização dos equipamentos serão separados,
identificados e encaminhados para o tratamento e descarte correto. Contudo, os critérios sugeridos não
exaurem as medidas de cuidado ambiental a serem adotados por parte dos fabricantes.

Neste sentido, os fornecedores deverão garantir que os fabricantes dos materiais observaram as indicações
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas relacionadas ao uso de materiais atóxicos,
biodegradáveis e recicláveis, no que couber.

Os equipamentos deverão ser adequados ao PROCEL – Programa Nacional de Conservação de Energia
Elétrica, emitido pelo INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial,
levando em consideração a data de atualização de 10/03/2011 ou posterior.
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16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a demanda é viável

financeiramente, bem como contratualmente, visto que encontra fornecedores no mercado

convencional. Ressalta-se que os dados constantes neste ETP espelham a verdade, que a aquisição

ora solicitada atende ao interesse público e satisfazem os requisitos de eficiência e efetividade dos

gastos públicos.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

SILVIA HELENA TROVO VERONA
Responsável pela contratação direta

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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